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____________________________________
Estado do Rio Grande do Norte
Prefeitura Municipal
de Campo Grande
GABINETE DO PREFEITO

____________________________________
LEI MUNICIPAL Nº 410/2021
DE 08 DE MARÇO DE 2021

Proíbe o manuseio, a utilização, a queima e a 
soltura de fogos de estampidos e de artifícios, 
assim como de quaisquer artefatos pirotécnicos 
de efeito sonoro ruidoso nos eventos oficiais 
do município de Campo Grande/RN, e dá 
outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPO 
GRANDE/RN,   faço saber que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei:

Art. 1º Fica proibido o manuseio, a utilização, 
a queima e a soltura de fogos de estampidos 
e de artifícios, assim como de quaisquer 
artefatos pirotécnicos de efeito sonoro ruidoso 
nos eventos ociais do Município de Campo 
Grande/RN.

Parágrafo único. Excetuam-se da regra prevista 
no “caput” deste artigo os fogos de vista, assim 
denominados aqueles que produzem efeitos 
visuais sem estampido, bem como os similares 
que acarretam barulho de baixa intensidade.

Art. 2º O Poder Executivo regulamentará a 
presente lei no prazo de 90 (noventa) dias, 
contados da data de sua publicação.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Campo Grande/RN, 08 de março de 2021.

Francisco das Chagas Eufrásio Vieira de Melo
Prefeito Municipal
____________________________________

Estado do Rio Grande do Norte
Prefeitura Municipal
de Campo Grande
GABINETE DO PREFEITO

____________________________________
PORTARIA Nº 105/2021
DE 08 DE MARÇO DE 2021

Dispõe sobre a destituição da Sra.  Maria 
Eliana Alves da função de gestora de contratos 
do Fundo Municipal de Saúde e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO 
GRANDE-RN, no uso de suas atribuições 
legais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:
Art. 1º - Destitui a Sra. Maria Eliana Alves, 
matricula nº 1802445-1, da função de Gestora 
de Contratos do Fundo Municipal de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em 
contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Campo Grande/RN, 08 de março de 2021. 

Francisco das Chagas Eufrásio Vieira de Melo
Prefeito Municipal
____________________________________

Estado do Rio Grande do Norte
Prefeitura Municipal
de Campo Grande
GABINETE DO PREFEITO

____________________________________
PORTARIA Nº 106/2021
DE 08 DE MARÇO DE 2021

Dispõe sobre a designação do Sr.  Pedro 
Henrique Bezerra da Costa Silva para a função 
de gestor de contratos do Fundo Municipal de 
Saúde e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO 
GRANDE-RN, no uso de suas atribuições 
legais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:
Art. 1º - Designar o Sr. Pedro Henrique 
Bezerra da Costa Silva, matricula nº 180532-
0, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Técnico de Enfermagem, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde, para exercer a função de 
Gestor de Contratos do Fundo Municipal de 
Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em 
contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Campo Grande/RN, 08 de março de 2021. 

Francisco das Chagas Eufrásio Vieira de Melo
Prefeito Municipal
____________________________________

Estado do Rio Grande do Norte
Prefeitura Municipal
de Campo Grande
GABINETE DO PREFEITO

____________________________________
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2021 - SRP

O Município de Campo Grande/RN, através 
da Prefeitura Municipal, por intermédio do 
Pregoeiro, torna público que às 08:40 horas do 
dia 19 de março de 2021, fará realizar licitação 
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, 
tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 
destinado ao REGISTRO DE PREÇO PARA 
FUTURA AQUISIÇÃO PARCELADA DE 
MATERIAL DE LIMPEZA DESTINADOS 
A MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 
DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS 
DO MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE/
RN. O Edital e seus anexos encontram-se 
à disposição dos interessados na sala da 
Comissão de Licitação, na Rua Antonio 
Veras, 65 – Centro, no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br, 
podendo ser solicitado através do e-mail: 
licitacoespmcgrn@gmail.com, a partir 
da publicação deste Aviso, no horário de 
expediente.

Campo Grande - RN, 08 de março de 2021.

Ricardo Alexandre Pereira de Azevedo 
Holanda
Pregoeiro Oficial do Município
Portaria 057/2021
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